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Projeto de Lei Municipal Nº 75/2025
Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar, de forma excepcional e unificada, os contratos temporários firmados com base em diversas leis municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE HULHA NEGRA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, de forma excepcional e unificada, pelo período de até 1 (um) ano, ou até a conclusão e posse dos aprovados em concurso público, os contratos administrativos por prazo determinado, firmados com fundamento nas seguintes Leis Municipais;

2.053/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar servidores, para Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
2.066/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar 3 Motoristas, para Secretaria Municipal de Educação;
2.067/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar 2 Professores da Educação infantil, para Secretaria Municipal de Educação;
2.068/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servidores, para Secretaria Municipal de Obras, Gestão Rodoviária e Saneamento Básico;
2.069/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servidores, para Secretaria Municipal de Saúde;
2.070/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servidores, para Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente;

2.071/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servidores, para Secretaria Municipal de Assistência Social;
2.072/2025 - Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servidores, para Secretaria Municipal de Agropecuária.
Art. 2º A prorrogação prevista nesta Lei observará:

I – a necessidade temporária de excepcional interesse público devidamente comprovada;

II – a continuidade dos serviços públicos essenciais;

III – a disponibilidade orçamentária e financeira do Município;

IV – o respeito ao prazo máximo estabelecido para contratação temporária na legislação municipal vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2025.
Fernando Campani
Prefeito 
Justificativa do Projeto de Lei Municipal 75/2025
    Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

 O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar, de forma unificada e excepcional, a prorrogação dos contratos temporários firmados pelo Município de Hulha Negra com fundamento em diversas leis municipais, que autorizaram contratações durante o exercício de 2025.

Considerando que os contratos firmados possuem prazos de vigência distintos — alguns até 31 de dezembro de 2025, outros com vencimento ao longo do primeiro semestre de 2026 —, e que o Município se encontra em processo de planejamento e execução de concurso público para provimento efetivo dos cargos, faz-se necessária a prorrogação excepcional por mais 1 (um) ano, ou até a conclusão do referido certame, o que ocorrer primeiro.

Tal medida visa garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e evitar descontinuidade administrativa em setores estratégicos, como saúde, educação, obras e administração.

Ressalta-se que a prorrogação não amplia o quadro de contratações, limitando-se a manter em vigor os contratos já existentes, sem onerar de forma adicional o erário municipal, conforme declaração do setor de contabilidade em anexo.
 Diante do exposto, contamos com a aprovação desse projeto de Lei, em regime de urgência, manifestando nossos votos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2025.
Fernando Campani
Prefeito
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